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JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito acima mencionado, pelo ato de solidariedade aos familiares
do senhor JOSÉ DANTAS RODRIGUES, fato esse ocorrido no dia 10 de ~gosto de
2025, deixando grande comoção e tristeza aos amigos e familiares.

José Rodrigues Dantas, conhecido como Zé Dantas, foi um homem íntegro,
honesto e bondoso, que sempre estendeu a mão para ajudar quem precisasse.
Nascido em 19 de março de 1938, filho de Francisco Dantas da Silva (Chico Dantas
--e1W-Maria ilIas -Neves HaRtas, Zé-Dentas -eedieeu-eerte-ee -8t1a·vida -ae -trabalhe 15l8r8
o Estado e também ao conserto de máquinas antigas de escrever e calcular, profissão
que exerceu com carinho e capricho.

Viúvo de Terezinha Teixeira, Zé foi pai dedicado de 4 filhos, avô de 8 netos e
bisavô amoroso de 3 bisnetos, tive a honra de tê-lo como amigo e de compartilhar
momentos que sempre levarei comigo. Que Deus conforte o coração de todos os
familiares e conceda o descanso eterno a este homem tão especial.

Rogamos a Deus que conforte os corações enlutados e conceda força para
enfrentar essa perda irreparável.

~9iaRte·tios ·fatos -ora ~os, -peça aes <oofegas·\lefeaGGf.eSa aprovação -da
propositura, afim de que esta Casa Legislativa preste sua homenagem póstuma a este
cidadão levando a seus entes queridos esta singela moção, como forma de
reconhecimento pelo seu legado e contribuição à sociedade patuense.

Sa.a~s Sessôes-Fr8flcisoo-rfaneelme:de·Matwa - -PatlilR-N,-effi~1-eeagasto
de 2025. ~
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